
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

PRETIMPA DA ClUDI 

  

PORTARIA N° 1.674/2022 

Exonera a pedido ANDRE ALVARO MARTINEZ DA CAMARA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10. Exonerar a pedido ANDRE ALVARO MARTINEZ DA CAMARA, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 14.063.900-1 SESP-PR, inscrito no CPF n° 
078.702.009-56, nomeado em 03 de Agosto de 2021, ocupante do cargo em comissão 
Assessor Especial - CC-5, lotado na Secretaria Municipal da Procuradoria Geral, a partir 
de 12 de Abril de 2022, ficando revogada a Portaria n° 1012 de 29 de Julho de 2021. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na 	 licação. 
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